
PrincÃpios constitucionais do Direito Penal

DescriÃ§Ã£o

1. PrincÃpio da Legalidade (art. 5Âº, XXXIX)

â??NÃ£o hÃ¡ crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prÃ©via cominaÃ§Ã£o legal.
â??

Esse princÃpio estabelece que somente a lei pode definir crime e cominar penas. O objetivo Ã©
garantir seguranÃ§a jurÃdica ao impedir que alguÃ©m seja punido por uma conduta que nÃ£o
tenha sido previamente definida como criminosa por uma lei em vigor.

A lei em questÃ£o deve ser lei formal (aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada
pelo Presidente da RepÃºblica) e nÃ£o pode ser um costume ou outro tipo de norma.
EstÃ¡ diretamente associado ao princÃpio da anterioridade (explicado na seÃ§Ã£o 2).

ConsequÃªncias:

Veda-se qualquer puniÃ§Ã£o com base em analogia ou costumes.
ProÃbe leis retroativas que criem delitos ou agravem penas.

2. PrincÃpio da Anterioridade (art. 5Âº, XL)

â??A lei penal nÃ£o retroagirÃ¡, salvo para beneficiar o rÃ©u.â??

Complementando o princÃpio da legalidade, a anterioridade estabelece que a lei penal sÃ³ pode
punir condutas praticadas apÃ³s sua entrada em vigor.
Isso significa que uma lei penal nÃ£o pode ser aplicada para criminalizar fatos anteriores Ã  sua
publicaÃ§Ã£o, sob pena de violar o direito fundamental Ã  seguranÃ§a jurÃdica.

ExceÃ§Ã£o:

A Ãºnica hipÃ³tese de retroatividade das leis penais ocorre quando estas forem mais
benÃ©ficas ao acusado (retroatividade da lex mitior).

3. PrincÃpio da Personalidade ou IntranscendÃªncia da Pena
(art. 5Âº, XLV)

â??Nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do condenado, podendo a obrigaÃ§Ã£o de reparar o
dano e a decretaÃ§Ã£o do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
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sucessores.â??

PrevÃª que somente o autor do crime pode ser punido, ou seja, penas nÃ£o podem ser
transmitidas a terceiros.

Funda-se na lÃ³gica da individualizaÃ§Ã£o das penas e na vedaÃ§Ã£o de responsabilidade
penal objetiva.
A pena, como uma consequÃªncia do ato ilÃcito praticado pelo agente, nÃ£o pode
ultrapassar a sua pessoa.

ExceÃ§Ãµes:

ObrigaÃ§Ãµes de natureza cÃvel, como reparaÃ§Ã£o de danos e perdimento de bens, podem
repercutir sobre os sucessores atÃ© o limite da heranÃ§a.

4. PrincÃpio da IndividualizaÃ§Ã£o da Pena (art. 5Âº, XLVI)

â??A lei regularÃ¡ a individualizaÃ§Ã£o da pena e adotarÃ¡, entre outras, as seguintes
modalidades.â??

Este princÃpio garante que a pena aplicada ao condenado seja adequada Ã s peculiaridades do
crime, do agente, e da situaÃ§Ã£o concreta.

PrevÃª trÃªs momentos de individualizaÃ§Ã£o da pena:

1. Legislativo: CriaÃ§Ã£o de penas e estabelecimento de limites mÃnimo e mÃ¡ximo para cada
infraÃ§Ã£o penal.

2. JudiciÃ¡rio: O juiz, ao aplicar a pena, deve considerar o caso concreto (nos moldes do art. 59 do
CÃ³digo Penal).

3. Executivo: A execuÃ§Ã£o penal deve ser ajustada Ã s condiÃ§Ãµes do condenado (regime
prisional e progressÃ£o, por exemplo).

5. PrincÃpio da Humanidade

Previsto implicitamente em diversos artigos da CF/88, como no art. 5Âº, III (â??ninguÃ©m serÃ¡
submetido Ã  tortura nem a tratamento desumano ou degradanteâ?•), o princÃpio da humanidade
estabelece que as penas nÃ£o devem violar a dignidade da pessoa humana.
Penas cruÃ©is, como tortura, mutilaÃ§Ã£o ou qualquer outra que atente contra a dignidade
humana, sÃ£o proibidas.

ProibiÃ§Ãµes explÃcitas:

Pena de morte (salvo em caso de guerra declarada, art. 5Âº, XLVII, â??aâ?•).
Penas de carÃ¡ter perpÃ©tuo (art. 5Âº, XLVII, â??bâ?•).
Trabalhos forÃ§ados (art. 5Âº, XLVII, â??câ?•).
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Banimento (art. 5Âº, XLVII, â??dâ?•).
Penas cruÃ©is (art. 5Âº, XLVII, â??eâ?•).

6. PrincÃpio da Igualdade (ou Isonomia)

Previsto no art. 5Âº, caput, da CF, assegura que todos sÃ£o iguais perante a lei, sem
distinÃ§Ã£o de qualquer natureza.
No Ã¢mbito do Direito Penal, a aplicaÃ§Ã£o desse princÃpio implica que:

As normas penais devem valer para todos.
As autoridades judiciais devem observar as peculiaridades dos casos concretos, aplicando
o direito conforme as situaÃ§Ãµes especÃficas, mas sem discriminaÃ§Ãµes arbitrÃ¡rias.

7. PrincÃpio da IntervenÃ§Ã£o MÃnima

Embasado na ideia de garantia da liberdade individual, esse princÃpio prevÃª que o Direito Penal
deve ser acionado apenas como Ãºltima ratio (Ãºltimo recurso) para a proteÃ§Ã£o de bens
jurÃdicos relevantes.

ImplicaÃ§Ãµes:

Evita a criminalizaÃ§Ã£o excessiva (inflacionamento legislativo penal).
Restringe a atuaÃ§Ã£o do Direito Penal a tutelar somente os bens jurÃdicos mais relevantes
para a convivÃªncia social.

8. PrincÃpio da InsignificÃ¢ncia

Embora nÃ£o esteja expresso na ConstituiÃ§Ã£o, decorre do princÃpio da intervenÃ§Ã£o mÃ­
nima e do princÃpio da lesividade.
NÃ£o se aplica o Direito Penal em casos de condutas de mÃnima ofensividade social e que
nÃ£o representem risco efetivo ao bem jurÃdico tutelado.

Requisitos para aplicaÃ§Ã£o:

MÃnima ofensividade da conduta.
AusÃªncia de periculosidade.
Inexpressiva lesÃ£o ao bem jurÃdico.

9. PrincÃpio da Culpabilidade (art. 5Âº, XLVII)

Banco de proteÃ§Ã£o ao princÃpio da personalidade e da individualizaÃ§Ã£o da pena.
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O princÃpio da culpabilidade exclui a puniÃ§Ã£o baseada em responsabilidade objetiva no
Direito Penal, exigindo dolo ou culpa para que alguÃ©m seja condenado.
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